
  

A/S A/A  H/A A/S A/A  H/A A/S A/A  H/A A/S A/A  H/A A/S A/A  H/A
LÍNGUA PORTUGUESA 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00
ARTE* 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00
EDUCAÇÃO FÍSICA 2 80 66:40:00 2 80 66:40:00 2 80 66:40:00 2 80 66:40:00 2 80 66:40:00

MATEMÁTICA MATEMÁTICA 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00 6 240 200:00:00
CIÊNCIAS DA NATUREZA CIÊNCIAS 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00

GEOGRAFIA* 3 120 80:00:00 3 120 80:00:00 3 120 80:00:00 3 120 80:00:00 3 120 80:00:00
HISTÓRIA 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00 3 120 100:00:00

ENSINO RELIGIOSO ENSINO RELIGIOSO* 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00 1 40 26:40:00
CARGA HORÁRIA TOTAL 25 1000 800:00:00 25 1000 800:00:00 25 1000 800:00:00 25 1000 800:00:00 25 1000 800:00:00
   
LEGENDA Dias Letivos: 200
A/S = AULA SEMANAL  Duração da aula: 50 minutos 
A/S = AULA SEMANAL*  Duração da aula*: 40 minutos 
A/A = AULAS ANUAIS Nº de aulas/dia: 5
H/A = HORAS ANUAIS Nº de semanas/ano = 40

_______________________________
ASSINATURA/SECRETÁRIA

______________________________
ASSINATURA/DIRETOR

Data______________/______________/_________

__________________
     VISTO INSPETOR:

LINGUAGENS

CIÊNCIAS HUMANAS

QUADRO CURRICULAR – ENSINO FUNDAMENTAL
Nos termos da Lei Federal nº 9394/96 de 20/12/96, Resolução CEB n °07/2010 de 14/12/2010,  Resolução CEE n° 481/2021 de 1° de julho de 2021  

Estabelecimento: Escola Municipal Manuel Pereira Ramalho: Diurno Ano: 2024
Instituição Legal: Lei Municipal Nº 1020/97 de 10/12/1997 Município: Ribeirão Vermelho

Resolução nº 8753/98, MG 12-02-1998 

OBSERVAÇÕES
Temas como saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social, direitos das crianças e adolescentes, direitos dos 

idosos, educação ambiental, educação em direitos humanos, educação para o consumo, educação fiscal, 
trabalho, educação alimentar e nutricional, educação para o trânsito, ciências e tecnologia, diversidade cultural, 

dependência química, higiene bucal e educação alimentar e nutricional permearão o desenvolvimento dos 
componentes curriculares da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada. O ensino da História e Cultura Afro-

Brasileira e Indígena, o ensino de música são contemplados nos conteúdos curriculares afins. 

MATRIZ CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL – 1º ao 5º ano
Ciclo da Alfabetização Ciclo Complementar

5º ano
ÁREAS DO CONHECIMENTO COMPONENTES CURRICULARES

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano



   

   

  

  


